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INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DIVERSOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

LÍNGUA PORTUGUESA

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

PRINCIPAIS TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS E SUAS FUN-
ÇÕES

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.
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Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

GÊNEROS TEXTUAIS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a comuni-

cação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que atenda às 
necessidades específicas de diferentes contextos comunicativos. 
Desde a antiguidade, a humanidade tem desenvolvido e adap-
tado diversas formas de expressão escrita e oral para facilitar a 
troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a ins-
trução culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros 
como a notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua fun-
ção e características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a pro-
dução e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem uma 
moldura que orienta o produtor e o receptor na construção e na 
compreensão do discurso. A familiaridade com as características 
de cada gênero facilita a adequação do texto ao seu propósito 
comunicativo, tornando a mensagem mais clara e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada gê-
nero textual possui características próprias que determinam sua 
forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o autor e 
o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com o 
texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara para a 
construção de sua mensagem, garantindo que esta seja adequa-
da ao seu propósito e público-alvo.

Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a pas-

so.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.

- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de impera-
tivos (misture, asse, sirva).

Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem funda-

mentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.
- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 

no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso é 
particularmente importante em contextos formais, como o aca-
dêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são essen-
ciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específi-

ca, o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a corre-
ta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode usar 
uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e provocar 
reflexões.

Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas sociais e 

culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles evoluem confor-
me as necessidades e contextos sociais mudam, adaptando-se a 
novas formas de comunicação, como as mídias digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma co-
municação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas que aju-
dam a moldar a produção e a interpretação de textos, facilitando 
a interação entre autor e leitor. A familiaridade com diferentes 
gêneros permite que se adapte a linguagem às diversas situações 
comunicativas, promovendo clareza e eficácia na transmissão de 
mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas for-

mas, considerando suas características e finalidades específicas. 
Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos principais tipos 
de gêneros textuais, organizados conforme suas funções predo-
minantes.
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Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma his-

tória, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos que 
envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são amplamen-
te utilizados tanto na literatura quanto em outras formas de co-
municação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, exploramos 
alguns dos principais gêneros narrativos, destacando suas carac-
terísticas, estruturas e finalidades.

• Romance
Estrutura e Características:
• Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento deta-

lhado dos personagens e das tramas.
• Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemen-

te com um desenvolvimento psicológico profundo.
• Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
• Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
• Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e com-

plexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões so-

ciais, históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dú-

vida e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento San-
tiago.

• Conto
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta e concisa.
• Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
• Enredo: Focado em um único evento ou situação.
• Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.
• Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 

imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

• Fábula
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta.
• Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
• Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de mo-

ral.
• Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano 

de fundo para a narrativa.

• Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 
tom didático.

Finalidade:
- Transmitir lições de moral ou ensinamentos éticos.
- Entreter, especialmente crianças, de forma educativa.
Exemplo:
- “A Cigarra e a Formiga” de Esopo, que ensina a importância 

da preparação e do trabalho árduo.

• Novela
Estrutura e Características:
• Extensão: Intermediária entre o romance e o conto.
• Personagens: Desenvolvimento moderado, com foco em 

um grupo central.
• Enredo: Mais desenvolvido que um conto, mas menos 

complexo que um romance.
• Cenário: Detalhado, mas não tão expansivo quanto no ro-

mance.
• Linguagem: Pode variar de formal a informal, dependendo 

do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter com uma narrativa envolvente e bem estruturada, 

mas de leitura mais rápida que um romance.
- Explorar temas e situações com profundidade, sem a ex-

tensão de um romance.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que também pode ser 

classificado como novela devido à sua extensão e complexidade.

• Crônica
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta a média.
• Personagens: Pode focar em personagens reais ou fictí-

cios, muitas vezes baseados em figuras do cotidiano.
• Enredo: Baseado em eventos cotidianos, com um toque 

pessoal e muitas vezes humorístico.
• Cenário: Cotidiano, frequentemente urbano.
• Linguagem: Coloquial e acessível, com um tom leve e des-

contraído.

Finalidade:
- Refletir sobre aspectos do cotidiano de forma leve e crítica.
- Entreter e provocar reflexões no leitor sobre temas triviais 

e cotidianos.

Exemplo:
- As crônicas de Rubem Braga, que capturam momentos e 

reflexões do cotidiano brasileiro.

• Diário
Estrutura e Características:
• Extensão: Variável, podendo ser curto ou extenso.
• Personagens: Focado no autor e nas pessoas ao seu redor.
• Enredo: Narrativa pessoal e introspectiva dos eventos di-

ários.
• Cenário: Variável, conforme as experiências do autor.
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OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

As operações básicas da matemática são a fundação sobre 
a qual todo o conhecimento matemático é construído. Elas for-
mam a base dos cálculos e são essenciais para a compreensão de 
conceitos mais avançados. A seguir, abordaremos as operações 
de adição, subtração, multiplicação e divisão, explorando suas 
definições e propriedades.

ADIÇÃO (+)
A adição é a operação que determina um número para re-

presentar a junção de quantidades. 
Exemplo: 2 + 3 = 5
Os números 2 e 3 são chamados de parcelas, e o número 5 

é a soma.

Propriedades da Adição:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos números não al-
tera o resultado.

a + b = b + a

Exemplo: 1 + 2 = 2 + 1

— Propriedade Associativa: A maneira como os números 
são agrupados não altera o resultado.

(a + b) + c = a + (b + c)

Exemplo: (1 + 2) + 3 = 1 + (2 + 3)

— Elemento Neutro: O zero é o elemento neutro da adição, 
pois qualquer número somado a zero resulta no próprio número.

a + 0 = a = 0 + a

Exemplo: 0 + 3 = 3

— Fechamento: A soma de dois números naturais é sempre 
um número natural.

a + b  é  um número natural

SUBTRAÇÃO (-)
A subtração é a operação que determina um número para 

representar a diminuição de quantidades.
Exemplo: 5 - 4 = 1

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

Propriedades da Subtração:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
tera o resultado.

a − b ≠ b − a   

Exemplo: 5 - 2 ≠ 2 - 5

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o resultado.

(a−b)−c ≠ a−(b−c)

Exemplo: (6 - 4) - 1 ≠ 6 - (4 - 1)

— Elemento Oposto: Para cada número a, existe um número 
−a tal que sua soma seja zero.

a + (−a) = 0

— Fechamento: A diferença de dois números naturais só é 
possível quando o minuendo é maior ou igual ao subtraendo.

a − b é um número natural se a ≥ b

MULTIPLICAÇÃO (×)
A multiplicação é a operação que determina a soma de par-

celas iguais. Pode ser indicada por “ × ”, “ . ” ou “ * “.
Exemplo: 4 × 5 = 20

Propriedades da Multiplicação:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos fatores não altera 
o produto.

a × b = b × a

Exemplo: 2 × 7 = 7 × 2

— Propriedade Associativa: A maneira como os fatores são 
agrupados não altera o produto.

(a × b) × c = a × (b × c)

Exemplo: (3 × 5) × 2 = 3 × (5 × 2)

— Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
multiplicação, pois qualquer número multiplicado por um resulta 
no próprio número.
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a × 1 = a = 1 × a 

Exemplo: 1 × 4 = 4

— Elemento Absorvente: O número zero é o elemento ab-
sorvente da multiplicação, pois qualquer número multiplicado 
por zero resulta em zero.

a × 0 = 0 = 0 × a

— Distributiva: A multiplicação é distributiva em relação à 
adição.

a × (b + c) = (a × b) + (a × c)

Exemplo: 2 × (4 + 6) = 2 × 4 + 2 × 6

— Fechamento: O produto de dois números naturais é sem-
pre um número natural.

a × b é um número natural  

DIVISÃO (÷)
A divisão é a operação inversa da multiplicação e está ligada 

à ação de repartir em partes iguais. Pode ser indicada por “ ÷ ”, 
“ : ” ou “ / “.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

Tipos de Divisão:

— Divisão Exata: O quociente é um número inteiro, e o resto 
é zero.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

— Divisão não-exata: O quociente não é um número inteiro, 
e o resto é diferente de zero.

Exemplo: 9 ÷ 4 = 2 com resto 1

Propriedades da Divisão:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
tera o quociente.

a ÷ b ≠ b ÷ a

Exemplo: 15 ÷ 5 ≠ 5 ÷ 15

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o quociente.

(a ÷ b) ÷ c ≠ a ÷ (b ÷ c)

Exemplo: (12 ÷ 6) ÷ 2 ≠ 12 ÷ (6 ÷ 2)

— Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
divisão, pois qualquer número dividido por um resulta no próprio 
número.

a ÷ 1 = a

Exemplo: 3 ÷ 1 = 3

— Divisão por Zero: Não é definida, pois não há número que 
multiplicado por zero resulte em um número diferente de zero.

a ÷ 0 é indefinido

— Fechamento: A divisão de dois números naturais pode 
não ser um número natural.

5 ÷ 3 ∉ N

FRAÇÕES: FRAÇÕES EQUIVALENTES, SIMPLIFICAÇÃO DE 
FRAÇÕES, CONVERSÃO DE FRAÇÃO EM UM NÚMERO 
DECIMAL, ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO DE NÚMEROS FRA-
CIONÁRIOS

Os números fracionários são uma forma de representar 
quantidades que estão divididas em partes iguais. Eles permitem 
descrever valores que não podem ser expressos como números 
inteiros, como a metade de um objeto. Por meio das frações, é 
possível medir, dividir, comparar e operar com quantidades que 
representam porções de um todo.

Uma fração é expressa como dois números separados por 
uma barra:

– O numerador indica quantas partes estão sendo conside-
radas.

– O denominador indica em quantas partes o todo foi divi-
dido.

Exemplo: Uma pizza dividida em 8 partes, se comemos 3, 
representamos isso pela fração 3/8
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Nomenclatura das Frações
A nomenclatura das frações varia de acordo com o denomi-

nador, definindo como elas são lidas e interpretadas. 

– Denominadores de 2 a 10: São chamados, respectivamen-
te, de meios, terços, quartos, quintos, sextos, sétimos, oitavos, 
nonos e décimos.

Exemplo: 3/8 lê-se “três oitavos”.

– Denominadores que são potências de 10: Esses recebem 
nomes específicos, como décimos, centésimos, milésimos, etc.

Exemplo: 2/100 lê-se “dois centésimos”.

– Denominadores diferentes dos citados: Para outros deno-
minadores, usamos a palavra “avos”.

Exemplo: 25/49 lê-se “vinte e cinco quarenta e nove avos”.

Tipos de Frações
Frações podem ser classificadas conforme sua relação entre 

numerador e denominador:

– Frações Próprias: O numerador é menor que o denomi-
nador.

Exemplo: 3/8. Representa uma quantidade menor que 1.

– Frações Impróprias: O numerador é maior ou igual ao de-
nominador.

Exemplo: 9/7. Representa uma quantidade maior ou igual a 
1.

– Frações Aparentes: O numerador é múltiplo do denomina-
dor, representando um número inteiro.

Exemplo: 8/4 = 2.

– Frações Equivalentes: Frações equivalentes representam a 
mesma quantidade, mesmo que numerador e denominador se-
jam diferentes. Para encontrar frações equivalentes, basta multi-
plicar ou dividir ambos os termos pelo mesmo número diferente 
de zero.

Exemplo:

Podemos observar que, apesar de numeradores e denomi-
nadores serem diferentes em cada caso, todas as frações repre-
sentam exatamente a mesma porção do todo: metade. 

Abaixo, a figura ilustra essa equivalência visualmente,

– Números Mistos: Um número misto combina uma parte 
inteira com uma parte fracionária. Ele é especialmente útil para 
representar frações impróprias de forma mais clara e intuitiva.

Exemplo: a fração imprópria 11/4 pode ser escrita como o 
número misto:

Isso significa que há 2 unidades inteiras e uma fração restan-
te equivalente a 3/4.

Propriedade Fundamental da Fração 
A propriedade fundamental da fração afirma que, ao mul-

tiplicar ou dividir o numerador e o denominador de uma fração 
por um mesmo número diferente de zero, o valor da fração per-
manece inalterado.

Exemplo: 

O mesmo princípio se aplica à simplificação:

Simplificação de Frações
A simplificação de uma fração é o processo de reduzir seus 

termos (numerador e denominador) até a forma mais simples 
possível, sem alterar seu valor. Para isso, basta identificar núme-
ros que sejam divisores comuns de ambos os termos e realizar 
as divisões sucessivamente. Esse processo é repetido até que 
nenhum número, além de 1, possa dividir tanto o numerador 
quanto o denominador.

Exemplo: Simplifique a fração  .

Primeiro dividimos o numerador e o denominador por 2:

Dividimos novamente por 2:

Por fim, dividimos por 3:

]

Portanto, a fração 36/48 simplificada é 3/4.
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Comparação de Frações
Ao comparar frações, é necessário verificar qual é maior ou 

menor. Há dois métodos principais:

– Frações com mesmo denominador: Compare os numera-
dores. A fração com maior numerador é maior.

Exemplo: 3/8 é menor que 5/8 porque 3 < 5.

– Frações com denominadores diferentes: Multiplique cru-
zadamente os numeradores pelos denominadores. Compare os 
resultados. O maior produto indica a fração maior.

Exemplo: Comparar 3/4 e 5/6. 
Primeiro a multiplicação cruzada 3 × 6 = 18 e 5 × 4 = 20.
Como 20 > 18, 5/6 é maior que 3/4

Transformação de Fração em Número Decimal
Para transformar uma fração em número decimal, basta di-

vidir o numerador pelo denominador. Esse processo converte a 
fração para a forma decimal, facilitando comparações e cálculos.

Exemplo: Converta a fração 3/4 em número decimal.

Realizamos a divisão 3 ÷ 4 = 0,75
Portanto, 3/4 = 0,75.

Nem sempre a divisão do numerador pelo denominador re-
sulta em um número decimal exato. Algumas frações geram uma 
dízima periódica.

Exemplo: Converta 1/3 em número decimal.

Ao realizar a divisão 1 ÷ 3 = 0,3333...
Portanto 1/3 = 0,3333....

​
Operações com Frações
As operações com frações seguem regras específicas para 

que possamos somar, subtrair, multiplicar ou dividir esses núme-
ros de forma correta.

— Adição e Subtração de Frações
Para somar ou subtrair frações com o mesmo denominador, 

basta somar ou subtrair os numeradores e manter o denomina-
dor.

Fórmulas:

         e           

Exemplos:

Quando os denominadores são diferentes, é necessário en-
contrar o mínimo múltiplo comum (MMC) dos denominadores. 
Depois, ajustamos os numeradores proporcionalmente e realiza-
mos a soma ou subtração.

Exemplo: Realize a soma  

Primeiro encontramos o MMC de 3 e 4, que é 12.

Ajustando as frações:

      e       

agora podemos somar:

— Multiplicação de Frações
A multiplicação de frações é direta: multiplica-se o numera-

dor pelo numerador e o denominador pelo denominador.

Fórmula:

Exemplo:

Obs.: Sempre que possível, simplifique numeradores e deno-
minadores antes de multiplicar.

— Divisão de Frações
Dividir frações é equivalente a multiplicar pela inversa (ou 

recíproca) da segunda fração.

Fórmula:

Exemplo:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 114/2019 - DISPÕE SOBRE A OR-
GANIZAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE LENÇÓIS 
PAULISTA, A CRIAÇÃO DA CORREGEDORIA DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (ATU-
ALIZADA)

LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a organização da Guarda Civil Municipal de 
Lençóis Paulista, a criação da Corregedoria da Guarda Civil Muni-
cipal e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Lençóis Paulista, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que, a Câmara Municipal de Lençóis Paulista, em 
sessão ordinária realizada no dia 19 de agosto de 2019, aprovou, 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
INSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei complementar estabelece os princípios gerais 
de organização, de comando e controle, bem como o plano de 
carreira, cargos e salários aplicáveis à Guarda Civil Municipal de 
Lençóis Paulista - GCMLP, instituição de caráter civil, uniformiza-
da e armada, criada pela Lei n.º 5.100, de 3 de abril de 2018, ade-
quando-a ao disposto no art. 144, § 8º da Constituição Federal e 
à Lei Federal n.º 13.022, de 8 de agosto de 2014.

Art. 2º A GCMLP atuará através de um sistema integrado de 
segurança pública, de defesa social e urbana, de proteção muni-
cipal preventiva do patrimônio, dos bens e dos serviços do muni-
cípio de Lençóis Paulista.

Parágrafo único. A GCMLP desempenhará suas atividades 
em toda a extensão do território municipal, cumprindo as leis e 
assegurando o exercício de suas competências.

Art. 3º A GCMLP integra a estrutura administrativa da Prefei-
tura de Lençóis Paulista, subordina-se ao chefe do Poder Executi-
vo Municipal e está vinculada à Secretaria Municipal de Seguran-
ça Pública, conforme Lei nº 5.105, de 17 de abril de 2018.

§ 1º Para efeitos desta lei complementar considera-se:
I - corporação: o conjunto de membros da GCMLP, viaturas, 

equipamentos e uniformes padronizados, em conformidade com 
esta lei complementar;
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II - bens públicos: todos os bens que pertencem às pessoas 
jurídicas de direito público e respetivas autarquias e fundações 
de direito público, bem como os que, embora a ela não perten-
centes, estejam afetos à prestação de um serviço público;

III - serviços públicos: as atividades consistentes na oferta 
de utilidade ou comodidade material fruível singularmente pelos 
administrados, que o estado assume como pertinente a seus de-
veres em face da coletividade e cujo desempenho entenda que 
deva se efetuar sob o regime de direito público;

IV - instalações públicas: todos os equipamentos públicos 
destinados ao cumprimento das finalidades da administração 
direta e indireta;

V - trânsito: o movimento, a circulação e a afluência de veí-
culos ou de pessoas;

VI - equipamentos: os acessórios de segurança, proteção e 
de uso específico para o serviço.

§ 2º Fazem parte integrante desta lei complementar:
I - Anexo I: Quadro de cargos da GCMLP;
II - Anexo II: Quadro de Salários e evolução funcional da 

GCMLP;
III - Anexo III: Quadro de competências e atribuições dos in-

tegrantes da GCMLP.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios da atuação da Guarda Civil Municipal 
de Lençóis Paulista:

I - proteção e promoção dos direitos humanos fundamen-
tais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, da integridade física e da dignidade 
humana, a redução do sofrimento e diminuição das perdas;

III - preservação do meio ambiente;
IV - patrulhamento preventivo comunitário;
V - compromisso com a evolução social da comunidade; e
VI - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º É competência geral da Guarda Civil Municipal de 
Lençóis Paulista a proteção preventiva de bens, serviços, logra-
douros públicos e instalações do município, ressalvadas as com-
petências da União e do Estado.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput do art. 5º, 
abrangem os de uso comum, os de uso especial e os dominicais.

Art. 6º São competências específicas da Guarda Civil Munici-
pal de Lençóis Paulista:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do mu-
nicípio;
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II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, as infrações 
penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra 
os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de seguran-
ça pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus inte-
grantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem con-
feridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos do Código 
de Trânsito Brasileiro, mediante convênio celebrado com órgão 
de trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do município, inclusive adotando medi-
das educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de solu-
ções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das con-
dições de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais, da União 
ou de municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preven-
tivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas so-
ciais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança 
no município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fis-
calização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros municípios ou das esferas estadual e 
federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na prote-
ção de autoridades e dignitários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança esco-
lar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com 
o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, 
de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a Guar-
da Civil Municipal de Lençóis Paulista poderá colaborar ou atu-
ar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, 
dos Estados ou de congêneres de municípios vizinhos, diante do 
comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 
144 da Constituição Federal, deverá a Guarda Municipal prestar 
todo o apoio à continuidade do atendimento.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 7º São unidades que compõem a estrutura organiza-
cional da GCMLP, cujas atribuições deverão constar das normas 
específicas que dispõe sobre a Reorganização Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista:

I - Direção:
a) Comando da Guarda: comandante e subcomandante da 

GCMLP.
II - Divisões Técnicas:
a) Seção de Administração;
b) Seção de Recursos Humanos;
c) Seção de Ensino e Treinamento;
d) Seção de Fiscalização.
III - Divisão de Operações:
a) Seção de Atendimento e Despacho – Centro de Controle 

de Operações;
b) Seção de Logística e Armaria;
c) Seção Técnica e Operações.
IV - Inspetorias;
a) Comunitárias;
b) Operações Especiais.
V - Controle e Fiscalização Institucional:
a) Corregedoria:
1. Divisão de Correição e Informações Disciplinares;
2. Divisão de Sindicância e Processo Administrativo.
b) Ouvidoria.

CAPÍTULO II
DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 8º O Prefeito e o Secretário Municipal de Segurança 
Pública são as autoridades com poder hierárquico e disciplinar 
sobre a GCMLP, que será organizada com a estrutura hierárquica, 
funcional e disciplinar, respeitada a disposição e precedência dos 
cargos internos a seguir:

I - Comandante da GCMLP;
II - Subcomandante da GCMLP;
III - Inspetor;
IV - Subinspetor;
V - GCM Classe Distinta;
VI - GCM Classe Especial;
VII - GCM de 1ª Classe;
VIII - GCM de 2ª Classe;
IX - GCM de 3ª Classe.
§ 1º Exige-se o grau de escolaridade em nível superior com-

pleto para os cargos de Comandante, Subcomandante, Inspetor 
e Subinspetor e o grau de escolaridade em nível médio completo 
para os demais cargos da carreira.

§ 2º As competências e atribuições dos cargos e funções que 
integram a GCMLP, que correspondem à descrição sumária do 
conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas ao servidor 
público em razão do cargo ou função de confiança que esteja in-
vestido, constam do Anexo III desta lei complementar.
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Art. 9º O efetivo da Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulis-
ta será composto por até 0,3% (três décimos por cento) da popu-
lação do município, distribuídos nos diversos níveis hierárquicos 
e deverá ser elevado em proporção ao aumento da população do 
município, nos termos da legislação federal.

§ 1º O Anexo I desta lei contempla a quantidade dos cargos 
de provimento efetivo e de provimento em comissão, criados por 
esta lei complementar.

§ 2º Será observado o percentual mínimo de 20% (vinte por 
cento) de vagas exclusivas ao sexo feminino para ingresso na car-
reira da Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulista.

Art. 10. O regime jurídico dos servidores enquadrados nesta 
lei complementar é o estatutário.

SEÇÃO I
DA DIREÇÃO DA GCMLP

Art. 11. O Comandante e o Subcomandante da Guarda Civil 
Municipal de Lençóis Paulista, são funções gratificadas e serão 
designadas pelo prefeito, sendo garantido aos seus ocupantes 
a evolução funcional, como se em exercício estivesse no cargo 
efetivo.

(Redação dada pela Lei Complementar Nº 147, de 2025)
Art. 12. O servidor público em exercício de função gratificada 

terá direito à gratificação salarial, fixada na tabela salarial FG - 
Função Gratificada, prevista na Lei Complementar n.º 38, de 20 
de dezembro de 2006, conforme o padrão estabelecido no anexo 
II desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar Nº 147, de 2025)

Parágrafo único. A percepção dos adicionais pecuniários do 
servidor abrangido pelo caput deste artigo será calculada sobre o 
vencimento do cargo ou emprego de provimento efetivo. (Incluí-
do pela Lei Complementar Nº 147, de 2025)

Art. 13. As nomeações para as funções gratificadas de Co-
mandante e Subcomandante recairão obrigatoriamente sobre 
integrantes dos cargos de provimento efetivo da carreira de 
guardas civis municipais, indicados em lista tríplice pelo Secretá-
rio Municipal de Segurança Pública, todos com comportamento 
disciplinar no mínimo “bom” e atendidos os requisitos previstos 
nesta lei para a investidura no cargo, conforme regulamentação 
por Decreto Executivo. (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
147, de 2025)

Art. 14. Os Guardas Civis Municipais em seus respectivos 
níveis hierárquicos, deverão assumir automaticamente todos 
os deveres e responsabilidades dos cargos que lhes precedem, 
sempre que na falta de um superior hierárquico de serviço, bem 
como poderão exercer a função dos cargos sobre os quais man-
têm precedência, na falta de GCM de menor nível hierárquico ou 
por determinação de seu superior.

TÍTULO III
DO INGRESSO NA CARREIRA E REGIME DE TRABALHO

Art. 15. A Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulista terá 
carreira única e o ingresso na corporação dar-se-á nas condições 
estabelecidas na presente lei complementar.

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

Art. 16. O ingresso no quadro de funcionários da Guarda Civil 
Municipal de Lençóis Paulista dar-se-á por aprovação em concur-
so público na condição de Guarda Civil Municipal 3ª Classe.

Art. 17. São requisitos básicos para a investidura no cargo 
público para a Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulista:

I - nacionalidade brasileira;
II - estar no gozo dos direitos políticos e quite com as obriga-

ções militares e eleitorais;
III - nível médio completo de escolaridade;
IV - idade mínima de 18 (dezoito), na data da inscrição;
(Redação dada pela Lei Complementar Nº 133, de 2021)
V - estatura física mínima de 1,60 (um metro e sessenta cen-

tímetros) para as mulheres e de 1,65 (um metro e sessenta cinco 
centímetros) para os homens;

VI - aptidão física, mental e psicológica com análise de perfil 
para o cargo e habilitação para o porte de arma;

VII - possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, ca-
tegoria “B”;

VIII - possuir idoneidade moral e conduta ilibada comprova-
da por investigação social e por certidões expedidas perante os 
Poderes Judiciários estadual, federal e distrital.

Art. 18. O concurso para o cargo de Guarda Civil Municipal 
será composto das seguintes fases:

I - Prova de conhecimentos gerais e específicos, de caráter 
eliminatório e classificatório;

II - Exame médico específico para o cargo, incluindo avalia-
ção toxicológica, de caráter eliminatório;

(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)
III - Exame antropométrico, de caráter eliminatório;
(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)
IV - Teste de aptidão física, de caráter eliminatório;
(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)
V - Avaliação psicológica específica para o cargo, comprovan-

do estar apto a obter o porte de arma, de caráter eliminatório; e
VI - Investigação social e comportamental dos candidatos, de 

caráter eliminatório. (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
139, de 2023)

VII - (Revogado pela Lei Complementar Nº 139, de 9 de maio 
de 2023)

Parágrafo único. Entende-se por investigação social a pesqui-
sa da vida pública do candidato, por meio da avaliação coercitiva 
e objetiva de documentos e atestados, a fim de que se comprove 
sua conduta ilibada e idoneidade moral, incluindo a apresenta-
ção, pelo candidato, de documentos relativos aos antecedentes 
criminais e de distribuição de ações judiciais.

CAPÍTULO II
DO CURSO DE FORMAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICI-

PAL

Art. 19. O exercício das atribuições de Guarda Civil Municipal 
requer capacitação específica, pelo curso de formação de Guar-
da Civil Municipal, cujo currículo deverá ser compatível com a 
matriz da Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP, do 
Ministério da Justiça.
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§ 1º O curso de formação da Guarda Civil Municipal poderá 
ser executado pela própria administração municipal ou através 
de convênios com outros municípios, parcerias ou contratos com 
entidades de ensino e empresas, cujo programa de ensino, cur-
rículo e plano de matérias será regulamentado por decreto do 
chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segu-
rança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública - SENASP do Ministério da Justiça.

§ 3º Os nomeados para o cargo de Guarda Civil Municipal 
3ª Classe serão convocados para assinar termo de posse e iniciar 
o curso de formação da Guarda Civil Municipal. (Redação dada 
pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

§ 4º Durante a frequência ao curso de formação, o ocupante 
do cargo de Guarda Civil Municipal 3ª Classe perceberá os ven-
cimentos previstos nesta lei, não fazendo jus nesse período à 
gratificação e adicionais previstos no artigo 24, por não estarem, 
ainda, sujeitos ao Regime Especial de Trabalho. (Redação dada 
pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar Nº 139, de 9 de maio 
de 2023)

SEÇÃO I
COMPETÊNCIAS ESPERADAS NO CURSO DE FORMAÇÃO

(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

Art. 20. Compete ao ocupante do cargo de Guarda Civil Mu-
nicipal 3ª Classe, durante o Curso de Formação: (Redação dada 
pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

I - frequentar com assiduidade, pontualidade, interesse e 
aproveitamento adequado o curso de formação, os estágios e 
programas de treinamento, dentro e fora da sede;

II - apresentar-se sempre trajando uniformes e vestes ade-
quadas e asseadas, barba e cabelos aparados para os homens 
e cabelos presos, maquilagem e adornos discretos para as mu-
lheres;

III - conservar-se respeitoso e disciplinado na presença de 
seus pares e superiores;

IV - portar-se com educação, urbanidade e polidez em pre-
sença do público;

V - prestar os sinais de respeito e obediência aos seus ins-
trutores;

VI - usar adequadamente e zelar pelo patrimônio, equipa-
mentos, armas e materiais confiados a sua guarda ou utilização;

VII - submeter-se às normas do curso de formação de Guar-
da Civil Municipal e desempenhar as atribuições que lhe forem 
determinadas pelos seus superiores e pela legislação vigente.

Art. 21. O ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal 3ª 
Classe será aprovado no curso de formação quando atender a 
todos os requisitos previstos neste artigo, na forma e condições 
previstas na legislação: (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
139, de 2023)

I - apresentar assiduidade e frequência mínima exigida no 
curso de formação; (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
139, de 2023)

II - revelar aproveitamento intelectual no curso de formação; 
(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

III - demonstrar capacitação física, técnica e psicológica para 
o exercício do cargo; (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
139, de 2023)

IV - tiver conduta disciplinar, profissional e social irrepreen-
síveis, necessárias ao exercício do cargo. (Redação dada pela Lei 
Complementar Nº 139, de 2023)

Art. 22. Concluído o curso de formação serão expedidos 
certificados de aproveitamento individual aos ocupantes do car-
go de Guarda Civil Municipal 3ª Classe, devendo os aprovados 
entrarem em exercício imediatamente. (Redação dada pela Lei 
Complementar Nº 139, de 2023)

§ 1º Concluído o curso de formação, os servidores aprova-
dos realizarão estágio operacional supervisionado pelo período 
de 90 (noventa) dias para treinamento e adaptabilidade às suas 
funções e serão avaliados nos termos desta lei complementar. 
(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

§ 2º Os ocupantes do cargo de Guarda Civil Municipal 3ª 
Classe reprovados no Curso de Formação, responderão a proces-
so administrativo pelo rito sumário, com as garantias da ampla 
defesa e do contraditório, sendo que a manutenção do resultado 
de reprovação acarretará na exoneração do servidor. (Redação 
dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

Art. 23. O Guarda Civil Municipal será considerado estável 
após o período de estágio probatório de 03 (três) anos, com ava-
liações periódicas, nos termos do artigo 41 da Constituição fede-
ral e demais legislações municipais aplicáveis.

CAPÍTULO III
REGIME ESPECIAL DE TRABALHO

(Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

Art. 24. Fica instituído o Regime Especial de Trabalho - RET 
dos servidores efetivos da Guarda Civil Municipal de Lençóis Pau-
lista, para a execução de suas atribuições legais, cuja exigência 
do cumprimento do trabalho em locais variáveis, atividades pe-
nosas, horários diurnos, noturnos e em continuidade de atendi-
mento de ocorrências, prestação de serviço em finais de semana 
e feriados, da peculiaridade da sua atividade profissional, defi-
nem a especificidade do serviço. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar Nº 139, de 2023)

§ 1º Pela sujeição ao RET, os servidores da Guarda Civil Mu-
nicipal de Lençóis Paulista, farão jus a gratificação de 50% (cin-
quenta por cento) calculada sobre o seu padrão de vencimento 
e terá natureza permanente, inclusive para aposentadoria e pen-
são. (Redação dada pela Lei Complementar Nº 139, de 2023)

§ 2º Fica instituído o Adicional de Periculosidade, no valor de 
30% (trinta por cento) do padrão de vencimento, aos servidores 
da Guarda Civil Municipal de Lençóis Paulista, por exercerem ati-
vidades ou operações perigosas, aquelas que, por sua natureza 
ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado, em virtude 
de exposição permanente do servidor a violência física, nas ativi-
dades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial, confor-
me o Art. 193, inciso II da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e Art. 7, inciso XXII da Constituição Federal.

§ 3º Os ocupantes de cargos efetivos da Guarda Civil Munici-
pal de Lençóis Paulista, enquanto nomeados para funções gratifi-
cadas de comandante e subcomandante perceberão gratificação 
salarial prevista em lei. (Redação dada pela Lei Complementar Nº 
147, de 2025)
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